
Autos nº 0029641-97.2019.8.16.0017 

3ª VARA CRIMINAL DE MARINGÁ 

AUTO DE AVALIAÇÃO 

 

Aos 31 dias de janeiro de 2025, em cumprimento ao mandado expedido por 
ordem do MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal de Maringá, nesta data 
de hoje me dirigi ao local indicado e ali sendo, após as formalidades legais, 
procedi a AVALIAÇÃO do seguinte bem:  

 01 veículo automotor IMP/FIAT TIPO 1.6 IE de cor predominante 
azul, ano/modelo 1994 placa AMM-1440, Chassi nº 
ZFA160000R4985163, o qual foi encontrado com diversas avarias, 
amassados e riscos e ao longo da lataria de média e grande monta e 
com partes da carenagem plásticas quebradas, pintura em péssimo de 
conservação, pneus em estado de ruim de conservação e desgaste da 
banda de rodagem,  estofado em estado péssimo. Veículo sem itens de 
segurança. Estado geral de conservação péssimo em razão de aparente 
longo tempo de exposição a intempéries climáticas. Estado de 
funcionamento mecânico e parte elétrica impossível constatar.  

 AVALIEI o referido bem no estado em que se encontra no valor 
de R$ 1.000,00 (um mil reais), vez que útil tão somente como 
sucata. 

Do que para constar, lavrei o presente Auto, que lido e achado conforme, 
segue devidamente assinado.  

Thiago da Costa Leal 
Oficial de Justiça 

(assinado digitalmente) 
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